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Artigo 12- O inciso I do artigo 114 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal, passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 114 - 

I - Discussão de Requerimento e de Indicação, solici- 

tada nos termos deste Regimento. 

Artigo 22- O § 12  do inciso III do artigo 114 do Regimen 

to Interno da Câmara Municipal, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 114 	 

III - 

§ 12- O prazo para orador da Tribuna,na discussão de 

Requerimentos, Indicações e Pareceres, nos termos 

dos incisos I e II deste artigo, será de quinze 

- minutos improrrogáveis, e abordando tema livre -

nos termos do inciso III será de dez minutos,tam-

bem improrrogáveis. 

Artigo 32- Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário "Dr.Romano de Oliveira", 25 de feveriro de 1991 

VEREADOR UIS FERNANDO RAMOS NOGUEIRA 

JUSTIFICATIVA: Estamos apresentado esta modificação a fim de ade- 

quar a parte de Expedicente da Sessão à nova reali-

dade regimental, uma vez que as Indicações passaram a ser discuti-

das e votadas, e por isso, e necessário um tempo maior para discu-

tir tanto os requerimentos como as indicações. Desta forma, espera-

se que os Srs.Vereadores acolham unanimemente esta propositura. 
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